
Nesta quinta-feira, 03 de 
agosto, a Prefeitura de Sa-
quarema, por meio da Secre-
taria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia irá inaugurar a 
Casa Creche Vovó Benta, no 
bairro Vilatur.

Com o objetivo de ampliar a 
oferta de vagas na educação 
infantil no município, o novo 
espaço educacional possui 
capacidade para atender de 
60 a 120 alunos das creches 
II, III e IV, em turnos parcial 
e integral e oferecerá mais 
conforto e uma melhor opor-
tunidade de educação para 
as crianças do bairro, em um 
ambiente seguro, equipado e 
acolhedor.

A inauguração terá início às 
17h. A Casa Creche Vovó 
Benta fica na Avenida Nova 
Saquarema, 12, em Vilatur.
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DECRETO Nº 2.604 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

Cumpre sentença transitada em julga-
do nos autos do processo nº 0003110-
37.2014.8.19.0058, que tramitou na 1ª 
Vara da Comarca de Saquarema-RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando que o servidor municipal 
Paulo Cezar Bravo foi investido no cargo 
de Assistente Jurídico na data de 18 de 
março de 1975, sem aprovação prévia em 
concurso público, tendo sido considera-
do estável no serviço público pelo art. 19 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Carta Magna de 1988; 
Considerando que o art. 12 da Lei nº 08 
de 08 de abril de 1991, havia “transfor-
mado” o cargo de Assistente Jurídico em 
“Procurador Municipal”, e que tal transfor-
mação foi revogada pela Lei nº 766 de 15 
de fevereiro de 2005, cujos efeitos foram 
restaurados pelo Parágrafo único do art. 
28 da Lei nº 1.200 de 04 de abril de 2012; 
Considerando que o mencionado ser-
vidor insurgiu-se contra a constituciona-
lidade da Lei nº 766 de 15 de fevereiro 
de 2005 e do Parágrafo único do art. 28 
da Lei nº 1.200 de 04 de abril de 2012, 
através da Ação de Anulação de Ato Jurí-
dico nº 0003110-37.2014.8.19.0058, que 
tramitou na 1ª Vara da Comarca de Sa-
quarema-RJ, tendo como réu o Município; 
Considerando que na referida ação ju-
dicial foi proferida sentença do primeiro 
grau, que expressou que “o requerente foi 
investido no cargo de Assistente Jurídico 
no ano de 1975, sem aprovação em con-
curso público, tendo adquirido sua esta-
bilidade por força do disposto no art. 19 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) (...)”;
Considerando que a sentença estabele-
ceu que “os direitos adquiridos do deman-
dante permanecem sendo respeitados, 
não abrangendo, contudo, a investidura 
em cargo de provimento efetivo – como 
o de Procurador do Município – sem ob-
servância da exigência constitucional de 

aprovação em concurso público – art. 37, 
CF 88”;
Considerando, também, que a sentença 
julgou improcedente a ação por não exis-
tir qualquer inconstitucionalidade na Lei 
nº 766 de 15 de fevereiro de 2005 e no 
Parágrafo único do art. 28 da Lei nº 1.200 
de 04 de abril de 2012, estabelecendo o 
retorno à condição inicial ao cargo do ser-
vidor; 
Considerando, ainda, que a sentença 
foi confirmada pela 14ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro, tendo sido expressado pelo 
Desembargador Relator no Acórdão da 
Apelação (fls. 104) que o autor exerceu 
“função pública durante 35 anos, como 
alegado, sem jamais ter sido aprovado 
em concurso público, logo, não é titular 
do cargo que ocupa tampouco integra a 
carreira, (...), não havendo de se falar em 
direito de ser ‘transformado’ em Procura-
dor do Município”; 
Considerando, finalmente, que a senten-
ça foi confirmada pelo TJRJ e transitou 
em julgado, devendo ser integralmente 
cumprida pelo Município; 
DECRETA
Art. 1º Fica determinado o integral cum-
primento da sentença transitada em jul-
gado proferida nos autos do processo nº 
0003110-37.2014.8.19.0058, que trami-
tou na 1ª Vara da Comarca de Saquare-
ma-RJ, consolidando como Assistente Ju-
rídico o cargo no qual o servidor público 
municipal Paulo Cezar Bravo foi investido 
na data de 18 de março de 1975, sem pré-
via aprovação em concurso público, em 
aplicação à Lei nº 766 de 15 de fevereiro 
de 2005 e ao Parágrafo único do art. 28 
da Lei nº 1.200 de 04 de abril de 2012.
Art. 2º Fica determinado à Secretaria Mu-
nicipal de Administração, Receita e Tribu-
tação que proceda a regularização dos 
registros e assentamentos do cargo de 
que trata o art. 1º, consolidando-o como 
Assistente Jurídico para todos os fins, em 
cumprimento à sentença judicial e às leis 
de que trata o art. 1º, deixando de realizar 
assentamentos que o incluam na carreira 
de Procurador Municipal. 
Parágrafo único. A determinação de que 
trata o caput deve observar o direito à ir-
redutibilidade de vencimento.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 583 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário, de Auxiliar 
de Educação Infantil, pela exoneração a 
pedido, da Servidora Lorena Souza de 
Oliveira Corte, matrícula nº 8552-1, vin-
culada à Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia, com data retroativa a 26 de julho de 
2023, conforme processo administrativo 
nº 13.698/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 584 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pela exoneração a pedi-
do, da Servidora Vera Maria da Silva Tole-
do, matrícula nº 54461-1, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, com data 
retroativa a 31 de julho de 2023, conforme 
processo administrativo nº 13.755/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 ATOS DA PREFEITA
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Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 585 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Assistente 
Administrativo, pela exoneração a pedido, 
da Servidora Veronica Maciel Bruno, ma-
trícula nº 8477-1, vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde, com data retroativa 
a 31 de julho de 2023, conforme processo 
administrativo nº 13.832/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 586 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Auxiliar de 
Disciplina, pela exoneração a pedido, do 
Servidor Eliel da Cunha Santos, matrícula 
nº 8545-1, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ci-
ência e Tecnologia, com data retroativa a 
31 de julho de 2023, conforme processo 
administrativo nº 13.870/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 587 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário, de Auxiliar 
de Educação Infantil, pela exoneração a 
pedido, da Servidora Soraia Teixeira do 
Espirito Santo, matrícula nº 8235-1, vin-
culada à Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia, com data retroativa a 31 de julho de 
2023, conforme processo administrativo 
nº 14.002/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 588 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Auxiliar de 
Educação Infantil, pela exoneração a pe-
dido, da Servidora Leone Moura dos San-
tos, matrícula nº 8213-1, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, com data 
retroativa a 31 de julho de 2023, conforme 
processo administrativo nº 14.003/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 589 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário, de Auxiliar 
de Educação Infantil, pela exoneração a 
pedido, da Servidora Cristiane Maia da 
Costa Souza, matrícula nº 8210-1, vincu-
lada à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
com data retroativa a 28 de julho de 2023, 
conforme processo administrativo nº 
14.018/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 590 
DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a pedido Karoline de Azevedo 
Gaspar Souza, matrícula nº 930442-3, do 
cargo comissionado de Coordenador Ad-
junto de Contratos de Gestão em Saúde, 
Símbolo CCE-8, vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde, com data retroativa 
a 31 de julho de 2023, conforme processo 
administrativo nº 13.845/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE 

REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 046/2023
Objeto: contratação de empresa es-
pecializada em seguro contra sinistros, 
serviços de assistência e cobertura bási-
ca de veículos que fazem parte da frota 
oficial da Secretaria Municipal de Saúde 
– SMS, por um período de 12 (doze) me-
ses, conforme processo administrativo nº 
6.262/2023.
Tipo de Licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 14/08/2023.
Horário: Às 10 horas.
Obs.: O edital detalhado encontra-se à 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 01 de agosto de 2023.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 11.243/2023
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 11.243/2023, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análise 
conclusiva da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, a inexigibilidade de licitação, em 
favor da empresa Squadra Consultoria e 
Treinamento em Segurança S/S LTDA – 
CNPJ n° 07.562.380/0001-05, situada na  
Rua Frederico Mentz nº 1.606, loja 139-
A, bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, 
para ministrar cursos com as temáticas 
de Especialização em Riscos e Seguran-
ça e Gestão de Riscos e Segurança em 
Grandes Eventos, no valor total de R$ 

92.550,00 (noventa e dois mil, quinhentos 
e cinquenta reais), fundamentado no art. 
25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Saquarema, 29 de junho de 2023.
Evanildo Andrade dos Santos.
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 19.086/2022
Modalidade: Pregão Presencial nº 
010/2023.
Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de roupas 
padronizadas, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Segu-
rança e Ordem Pública.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório, e 
ato de adjudicação às folhas 2.027 em 
favor da empresa J.O  Distribuição e Co-
mércio Unipessoal LTDA ME - CNPJ nº 
36.258.928/0001-18, situada na Rua Co-
ronel Siqueira,  nº 73, Centro – Magé/RJ, 
os lotes 01, 02, 03, 05, 06, 09, 10, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18 e 19, no valor total de 
R$ 1.250.172,73 (um milhão, duzentos e 
cinquenta mil, cento e setenta e dois reais 
e setenta e três centavos), e da empresa 
Miranda Comercial e Serviços LTDA ME – 
CNPJ nº 09.158.687/0001-62, situada na 
Rua Dr Jaudet Cury, nº 49, Caixa D’água, 
Rio Bonito/RJ,  os lotes 04, 07, 08 e 11, 
no valor total de R$ 70.959,98 (setenta 
mil, novecentos e cinquenta e nove reais 
e noventa e oito centavos).
Saquarema, 25 de julho de 2023.
Evanildo Andrade dos Santos.
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO 

Nº 141/2022
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Edna Rosa Neto Siciliano & 
Cia LTDA ME - CNPJ nº 07.579.818/0001-
50.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de geradores e 
painéis de led, visando suprir as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Educa-
ção do Município de Saquarema/RJ.
Rescisão: Fica rescindido amigavelmen-

te o contrato nº 141/2022, celebrado com 
Edna Rosa Neto Siciliano & Cia LTDA 
ME, em 01 de agosto de 2022, confor-
me decisão prolatada no processo nº 
11.339/2022, com base no princípio da 
autoexecutoriedade a presente rescisão 
possui eficácia imediata.
Saquarema, 22 de novembro de 2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1039, de 23 de novembro de 
2022.
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